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Edital Nº 02/2025 – IEAD/UNILAB, de 27 de Janeiro de 2025.
NOVA CHAMADA - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA O CURSO DE EXTENSÃO FORMAÇÃO PARA DOCÊNCIA

E GESTÃO PARA A EDUCAÇÃO DAS RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS E QUILOMBOLAS DA UNIVERSIDADE ABERTA DO
BRASIL NO ÂMBITO DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA-

UNILAB.
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O processo de seleção para ingresso de discentes no Curso de Formação para Docência e Gestão para
a Educação das Relações Étnico-Raciais e Quilombolas des�na-se, professores(as), técnicos(as) e
gestores(as) da Educação Básica das redes públicas federal, estadual e municipal ou ainda estudantes de
licenciaturas de ins�tuições públicas e privadas. 

1.2. O curso será gratuito, com duração de 3 (três) meses, e será oferecido totalmente na modalidade a
distância. 

1.3. As inscrições serão gratuitas e poderão ser realizadas do dia 28 de janeiro ao dia 10 de fevereiro de
2025 por meio do link do formulário eletrônico que consta no item 6.3 deste Edital, acompanhadas da
documentação solicitada no item 6.3. 

1.4. A seleção dos/as candidatos/as será realizada por ordem de recebimento das inscrições, até o
preenchimento das vagas ofertadas pela UNILAB, entre aqueles que atenderem aos pré-requisitos,
conforme especificado no item 4.2 deste Edital. 

1.5. Ao efe�var a inscrição, o/a candidato/a declara estar ciente do conteúdo deste Edital e acata, na
íntegra, suas disposições, não podendo alegar desconhecimento ou falta de complementação de
documentos. 

1.6. Para acompanhar as etapas do processo sele�vo e a divulgação dos resultados, de acordo com o
cronograma no item 5.1 deste Edital, o/a candidato/a deverá consultar o site do Ins�tuto de Educação a
Distância da UNILAB - h�ps://unilab.edu.br/iead/editais-em-andamento-iead/

1.7. A comissão de avaliação será formada por técnicos administra�vos e docentes indicados pela
coordenação UAB da UNILAB, garan�ndo uniformidade nos critérios de seleção e a qualidade do processo
como um todo. 

1.8. O presente Edital poderá sofrer alterações por meio da edição de adi�vos, considerando a edição de
novas diretrizes pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) ou da
UNILAB, caso o número total de vagas não seja preenchido. 

1.9. Dúvidas e pedidos de informação poderão ser enviados para o e-mail da secretaria do
curso  (etnicoraciais-ead@unilab.edu.br) 

2. DO OBJETIVO DO CURSO 

2.1. O Curso de Formação para Docência e Gestão para a Educação das Relações Étnico-Raciais e
Quilombolas está alinhado ao Plano de Afirmação e Fortalecimento da Polí�ca Nacional de Educação
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Especial na Perspec�va da Educação Inclusiva (PNEEPEI), coordenado pelo Ministério da Educação (MEC). 

2.2. O principal obje�vo do curso é formar professores/as, técnicos(as) e gestores(as) da Educação Básica
das redes públicas de ensino federal, estadual e municipal. 

3. DA METODOLOGIA DO CURSO

3.1 O curso terá uma carga horária total de 120 horas, dividida em 4 (quatro) módulos, com duração de 3
(três) meses, previsto para ser realizado em março, abril e maio de 2025. 

3.2 O curso será realizado por meio do Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) da Universidade Federal
de São João Del Rei (UFSJ), que será u�lizado para a realização das a�vidades síncronas e assíncronas e
onde será disponibilizado todo o conteúdo e material didá�co-pedagógico para estudos. 

3.3 A mediação pedagógica será conduzida por tutores qualificados, que acompanharão os/as estudantes
em suas a�vidades no ambiente virtual da plataforma da UFSJ. 

3.4 Os candidatos que concluírem integralmente o curso, cumprindo todos os seus requisitos e a�ngirem
o aproveitamento com no mínimo 75% de frequência, em cada módulo, obterão o cer�ficado do Curso.

4. DAS VAGAS E DOS PRÉ-REQUISITOS 

4.1. Serão ofertadas 3.419 (três mil quatrocentos e dezenove) vagas  para Curso de Formação para
Docência e Gestão para a Educação das Relações Étnico-Raciais e Quilombolas. 

4.2. Para par�cipar do processo sele�vo, o/a candidato/a deverá atender aos seguintes requisitos: Ser
professor(a), técnico(a) ou gestor(a) da educação básica das redes públicas federal, estadual e municipal
ou ainda estudantes de licenciaturas de ins�tuições públicas e privadas  

4.3. O/A candidato/a deverá possuir computador com acesso à internet. 

5. DO CRONOGRAMA DE SELEÇÃO 

5.1. A seleção dos/as candidatos/as seguirá o cronograma abaixo (Quadro I):

CRONOGRAMA DA SELEÇÃO DE DISCENTES 
Item Evento Data 

51.1 Publicação do edital no site do IEAD / UNILAB
https://unilab.edu.br/iead/editais-em-andamento-iead/ 27/01/2025

5.1.2 Período de inscrições (através do link https://forms.gle/PpFc7UwLU9MsrWsc8) 28/01/2025 a
10/02/2025

5.1.3 Publicação do resultado parcial das inscrições e da classificação, conforme item 7
deste edital 20/02/2025

5.1.4 Período para interposição de recurso do resultado parcial das inscrições e
classificação 

21/02/2025 a
23/02/2025

5.1.5 Resultado da análise de recursos 26/02/2025
5.1.6 Resultado Final 27/02/2025

5.1.7 Início das Aulas Previsão - março
2025

6. DA INSCRIÇÃO 

6.1 As inscrições serão realizadas de modo gratuito e exclusivamente pela internet, seguindo as datas
estabelecidas no cronograma deste Edital. 

6.2 Para se inscrever, os/as candidatos/as deverão acessar o link do formulário eletrônico
h�ps://forms.gle/PpFc7UwLU9MsrWsc8.

6.3 Deverão ser anexados ao Formulário de inscrição eletrônico os seguintes documentos: 

a) Documento de iden�ficação oficial com foto (frente e verso)

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF) – frente e verso, no caso deste não constar no documento de
iden�dade

c) Registro Nacional de Estrangeiros ou Passaporte para estrangeiros(as)
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d) Declaração expedida nos úl�mos 30 (trinta) dias que comprove vínculo atual na educação básica das
redes públicas federal, estadual e municipal, para profissionais da educação e para estudantes,
declaração, emi�da nos úl�mos três meses,  que está cursando licenciatura.

6.4 O correto preenchimento do Formulário de inscrição, a anexação da documentação comprobatória e
a veracidade das informações fornecidas são de única e exclusiva responsabilidade do/a candidato/a, e
não poderão ser alterados após o envio. 

7. DA SELEÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO 

7.1 Os/As candidatos/as serão selecionados/as e classificados/as de acordo com a ordem de inscrição,
conforme critérios estabelecidos no item 4.2 deste Edital. 

8. DO RESULTADO FINAL 

8.1 O resultado preliminar e o resultado final serão divulgados no site do Ins�tuto de Educação a
Distância da UNILAB - h�ps://unilab.edu.br/iead/editais-em-andamento-iead/

9. RECURSOS 

9.1 Caso discorde do resultado preliminar apresentado, o/a candidato/a deverá interpor recurso
fundamentado no período previsto pelo cronograma deste processo sele�vo. 

9.2 Será facultado ao(à) candidato(a) apresentar um único recurso, devidamente fundamentado. 

9.3 O recurso (anexo I) será interposto no e-mail: selecaoiead@unilab.edu.br, seguindo o calendário do
item Cronograma. Observação: Indicar no Assunto o nome e número do Edital no qual está concorrendo 

9.4 O(a) candidato(a) deverá u�lizar-se de linguagem clara, consistente e obje�va em seu pleito. 

9.5 Recurso inconsistente ou que desrespeite a comissão será preliminarmente indeferido. 

9.6 Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, pedido de revisão de recurso ou recurso de recurso.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos resultados do Processo
Sele�vo e eventuais alterações ou re�ficações deste edital, por meio do endereço eletrônico do Cied.

10.2 A inexa�dão ou irregularidade de informações, ainda que constatadas posteriormente, eliminará o
candidato do processo sele�vo, declarando-se nulos todos os atos decorrentes de sua inscrição. 

10.3 O IEAD não se responsabiliza por arquivos corrompidos ou danificados enviados pelo candidato. 

 
Acarape, 27 de janeiro de 2025

 
Antonio Carlos da Silva Barros

Coordenador Geral UAB/UNILAB
 
 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO CARLOS DA SILVA BARROS, DIRETOR(A) DE
INSTITUTO, em 27/01/2025, às 14:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1104370 e
o código CRC F8153867.
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Edital  Nº 02/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO INTERNO PARA O CURSO DE EXTENSÃO, FORMAÇÃO PARA DOCÊNCIA E

GESTÃO PARA A EDUCAÇÃO DAS RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS E QUILOMBOLAS
 

ANEXO I – Modelo para Interposição de Recurso
 
NOME:
____________________________________________________________________________________
 
E-MAIL:
____________________________________________________________________________________
 
C.P.F.:
____________________________________________________________________________________
 
PERFIL DA CANDIDATURA: 
____________________________________________________________________________________

 
MOTIVO: 
( ) Justificativa pela não classificação 
( ) Pré-conferência de pontuação 
( ) Reavaliação da classificação 
( ) Outro:_______________________________
 
FUDAMENTAÇÃO:
____________________________________________________________________________________
 
____________________________________________________________________________________
 
____________________________________________________________________________________
 
____________________________________________________________________________________

 

    _____________, ___/___/_____,

 
 _________________________________

(Assinatura) 

Referência: Processo nº 23282.018450/2024-11 SEI nº 1104370
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